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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 11 DE JULHO 

DE 2019 ...........................................................  

 

Aos onze dias do mês de julho de dois mil e dezanove, esta Cidade de Oliveira do Bairro, na Sala de 

Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas e trinta 

minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com a 

participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas, Susana Maria da Silva Martins, António Augusto Marques Mota, Álvaro Miguel 

Ferreira Ferreira e Rui Jorge Marques Santos, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro e nos termos das deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro 

de 2017 e de 9 de novembro de 2017. ...................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores António 

Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ......................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, manifestou as suas preocupações pelos arranjos que estão a ser 

levados a efeito por parte da Junta de Freguesia, na zona da Feiteira e muito embora seja do 

conhecimento de todos que a Câmara Municipal irá proceder a uma requalificação da estrada, o que 

é certo é que há mais de um mês que subsiste uma pequena cratera, na tangente da estrada principal, 

situação esta que, na sua opinião é preocupante devendo, a Câmara Municipal exercer o seu papel 

fiscalizador naquela obra. .......................................................................................................................  

No que respeita à Expobairrada, deu os parabéns à Câmara Municipal pela respetiva organização, 

tendo notado algumas melhorias em relação à disposição do espaço, sendo que, nomeadamente os 

espetáculos, foram bem coordenados e vividos com bastante intensidade. ..........................................  

Considerou negativo o facto dos stands de algumas das Associações ali presentes e a poucos minutos 

da abertura do certame, ainda não reuniam as devidas condições técnicas para que os seus serviços 

de restauração pudessem entrar em pleno funcionamento naquele primeiro dia. .................................  

De igual modo, considerou o negativo o índice elevado de fumo na tenda onde se realizavam os 
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espetáculos e onde se localizavam alguns bares que igualmente serviam refeições, situação aquela 

que, na sua opinião, deveria ser revista. ................................................................................................  

Realçou a clara aposta ao nível da comunicação do evento, tendo assistido a um grande envolvimento 

da classe política e uma antecipação dos espetáculos, faltando, no entanto, uma antecipação dos 

expositores, nomeadamente por intermédio da criação e divulgação de um pequeno vídeo 

promocional e que valorizará todos os expositores que participam no evento. .....................................  

Recordou que, numa das últimas Sessões da Assembleia Municipal, a Bancada do PPD/PSD 

questionou acerca de um e-mail remetido às Agências Funerárias, para que as mesmas informassem 

do falecimento das pessoas, de forma a que o Município pudesse enviar as suas condolências aos 

familiares. Acrescentou que, na altura, o Vice-Presidente informou que não tinha conhecimento da 

situação, mas a ter ocorrido o lamentava. Questionou se houve alguma averiguação interna no sentido 

de saber o que efetivamente ocorreu. ....................................................................................................  

Reportando-se à notícia de constituição como arguidos, dos elementos do CDS/PP, Vereadores e 

Membros da Assembleia Municipal, bem como dos Presidentes de Junta de Freguesia, questionou 

se o Presidente da Câmara se sente confortável, para continuar a assumir as suas funções, tendo em 

atenção os valores políticos que foram colocados em causa. ................................................................  

O Vereador António Mota, procurou saber o estado de alma dos Vereadores do CDS-PP, tendo em 

atenção a sua constituição como arguidos. Acrescentou não fazer sentido que se cometam 

ilegalidades e depois se diga que se vão defender as respetivas convicções, tendo questionado se os 

assuntos do Município se gerem por convicções ou por intermédio da legalidade processual. ............  

Mais disse que os Vereadores do CDS-PP não têm que envolver outras pessoas na questão, 

nomeadamente os elementos do PPD/PSD, porque não têm de ser acusados de nada, tanto mais 

que foi apresentada a legislação sobre a matéria e sido solicitado ao Presidente da Câmara que 

reanalisasse o procedimento e aconteceu o que aconteceu na Assembleia Municipal. ........................  

Disse que iria apresentar um requerimento para poder consultar todos os procedimentos relacionados 

com a Expobairrada, uma vez que, do seu ponto de vista, adjudicações houve que não deveriam ser 

efetuadas no momento de realização daquele evento. ..........................................................................  

Referiu que as obras na Feiteira se assemelham às “obras de Santa Engrácia”, sendo que, o 

Presidente da Câmara, como responsável pelas Obras Municipais tem de apresentar uma justificação 

para o que está a suceder. ......................................................................................................................  

Considerou que a AdRA não se preocupa com o Município de Oliveira do Bairro e tanto assim é que 

a zona do Sobreiro está na situação em que se encontra, uma vez que a AdRA não assume as suas 

responsabilidades. ..................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, reportando-se ao Torneio que teve lugar nos últimos dois fins de semana e 

que foi promovido pela ADREP e que contou com a participação de 72 equipas e teve uma grande 
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projeção a nível nacional, tendo valorizado a sua organização tendo em atenção a logística que 

envolve a realização de semelhante atividade. Acrescentou que, a Vereadora Susana Martins 

somente apareceu no final daquele Torneio, lamentando que não tivesse havido mais apoio humano 

por parte do Executivo Municipal relativamente a eventos que promovem e valorizam o Concelho de 

Oliveira do Bairro. ....................................................................................................................................  

Ainda a respeito deste assunto e dado que muitas das equipas presentes são espanholas, não 

entende porque razão não foi distribuído nenhum folheto de apresentação e divulgação do Concelho 

de Oliveira do Bairro. ...............................................................................................................................  

No que respeita à realização da Expobairrada, referiu que os espetáculos estiveram a um bom nível 

e se adequaram ao evento, tendo ao mesmo tempo sido melhorado o espaço destinado às 

Associações. Já em relação à organização entende que houve uma regressão, sendo que no 

momento da inauguração ainda havia trabalhos a decorrer. ..................................................................  

Lamentou as notícias que têm sido publicadas, com projeção na comunicação social nacional, acerca 

do Município de Oliveira do Bairro e que, tendo em atenção o seu teor, certamente, não deixa nenhum 

dos presentes satisfeito, esperando que sejam retiradas as respetivas ilações, nomeadamente o rigor 

nos atos de gestão e a responsabilização dos Técnicos Municipais relativamente às informações que 

prestam. ...................................................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, no que respeita ao “ADREP CUP”, disse apreciar todo o trabalho que 

foi realizado por aquela Associação em prol do torneio, o qual dignifica o Concelho de Oliveira do 

Bairro. Informou que esteve sempre presente e em contacto com elementos da direção da Associação 

de forma a perceber se havia algumas necessidades a colmatar, para que tudo corresse pelo melhor. 

Confirmou que no segundo fim de semana do torneio, tinha chegado mais tarde ao mesmo, porque 

tinha estado presente noutro evento do Concelho, mas marcou a sua presença.  

Mostrou o seu agradecimento à ADREP pela excelente organização de um torneio que dignifica e 

muito o Concelho de Oliveira do Bairro. .................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, relativamente à Expobairrada, afirmou que o evento tinha sido um 

sucesso, sendo óbvio que tenha havido um ou outro pormenor que tem que se corrigir, 

nomeadamente no atraso da montagem dos stands. Afirmou ainda que acreditava estar num bom 

caminho para tornar a Expobairrada num evento regional de grande sucesso e de divulgação do que 

é o Concelho de Oliveira do Bairro. ........................................................................................................  

Sobre a questão do que se tem falado nos últimos dias do processo e dos arguidos e à referência que 

tinha sido feita sobre o segredo de justiça, esclareceu que já não havia segredo de justiça, mas até 

há poucos dias, tinha havido segredo de justiça. ...................................................................................     

Disse estar de consciência tranquila, porque tinha sido acusado de beneficiar o Município e irá a 

tribunal dizer porque o fez. ......................................................................................................................     
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A Vereadora Lília Águas, deu nota que finalmente o Wi-Fi na Biblioteca Municipal iria estar em 

funcionamento, por opção do presente Executivo. .................................................................................  

O Presidente da Câmara, no que respeita às questões de protocolo, esclareceu que há uns anos a 

esta parte, tinha havido alterações substancias na forma como é organizado o protocolo, e tirando o 

Presidente da República, o Primeiro Ministro e o Presidente da Assembleia da República, a pessoa 

mais representativa é o Presidente da Câmara, podendo existir a cortesia do Presidente da Câmara, 

perante um convidado, para que o mesmo encerre as cerimónias. .......................................................  

Sobre o ADREP CUP, referiu que o Executivo não consegue estar todo o tempo no torneio, mas foi 

estando presente, como também tinha sido referido pela Vereadora Susana Martins. .........................  

Reportando-se à questão das agências funerárias, disse que apenas tinha sido solicitada a 

possibilidade de o Município prestar as condolências aos familiares, considerando um ato correto. ...  

No que respeita às obras da Feiteira, esclareceu que quem fez o trabalho das águas pluviais foi a 

Junta de Freguesia e quem fez a abertura do aqueduto que atravessa e EM 596, foi a Câmara 

Municipal e nessa altura, verificou-se que seria necessário lá colocar, anéis de segurança tendo sido 

os mesmos encomendados. Mais disse que a intenção era que a obra estivesse concluída antes do 

inicio da Expobairrada, mas não foi possível devido aos anéis que ainda não tinham chegado por 

rotura de stock, mas já foi informado que brevemente o material será entregue e assim concluído o 

trabalho. ...................................................................................................................................................  

Sobre o que foi dito sobre a AdRA, referiu que o trabalho tem sido efetuado, nomeadamente por si e 

para além das reuniões que têm acontecido, a empresa tem feito orelhas moucas. Mais disse que 

ainda no dia anterior tinha sido enviada mais uma relação de várias situações por todo o Concelho, 

que refletiam a má manutenção efetuada ás tampas de saneamento. ..................................................  

Relativamente ao corte da via que tinha sido referido, informou que iria solicitar que fosse analisada 

a situação e reposta a normalidade. .......................................................................................................  

Afirmou que estava para trabalhar pelo Município, sendo essa a sua função e tinha sido para isso que 

se tinha candidatado. ..............................................................................................................................  

O Vereador António Mota, esclareceu que quando tinha falado no segredo de justiça, era relativa à 

presente reunião e não nas reuniões anteriores.....................................................................................  

Disse ficar apreensivo pela resposta dada na Assembleia Municipal pelo Vice-Presidente e pela 

resposta dada há pouco pelo Presidente da Câmara, relativamente às condolências. .........................  

O Vereador Álvaro Ferreira, questionou se perante a resposta dada pelo Presidente da Câmara, 

sobre as condolências, se o Vice-Presidente continuava a lamentar ou não o facto, como tinha dito 

em Assembleia Municipal. .......................................................................................................................  
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O Vereador Rui Santos, questionou se o motivo do atraso da Vereadora Susana Martins, a estar 

presente na ADREP CUP, tinha sido o desfile da Festa da Flor em Oiã, e quantos elementos do 

Executivo tinham estado no desfile. ........................................................................................................    

O Presidente da Câmara, sobre a questão das condolências disse já ter esclarecido. .......................  

Sobre a questão do atraso, referiu que o Vereador Rui Santos esteve presente no desfile da Festa da 

Flor, viu os elementos do Executivo, não havendo necessidade de ter questionado. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 123/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUB ...................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins, a fim de apresentar o 

assunto, o Vereador António Mota. .........................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, deu nota que iria apresentar todos os pontos, relativos à atribuição de 

subsídios às associações desportivas. ...................................................................................................  

Referiu que após reunião com a comissão de análise e tendo em consideração todas as necessidades 

de cada associação e das suas instalações, nunca perdendo a linha condutora do que já vinham 

recebendo e o número de atletas existentes, os apoios serão concedidos tendo em consta essas 

premissas. ...............................................................................................................................................    

O Vereador António Mota, referiu que há associações que desfrutam das instalações da Câmara, 

que suporta o custo da manutenção, achando estranho não haver uma quantificação de despesa 

suportada pela Câmara em prol da associação. .....................................................................................  

Mais disse que se deve ter algum cuidado quando se fala no número de atletas existentes nas 

associações, porque a Câmara não pode suportar os custos com os atletas séniores, porque é ilegal. 

O Vereador Rui Santos, disse que de uma forma geral iria tecer algumas considerações. ................  

Recordou que no ano anterior, aquando da atribuição dos apoios, tinha solicitado que a grelha de 

cálculo de atribuição dos valores, fosse pública de forma a ser claro para todos, inclusive para as 

associações que se questionam. ............................................................................................................  

Referiu que de uma vez por todas, tinha que se definir o prazo de entrega de apoios às associações, 

de forma a que sejam úteis. Sugeriu que os valores fossem atribuídos faseadamente, com datas pré-

definidas de forma a que as associações saibam quando podem contar com a verba atribuída, 

programando assim as suas atividades e o orçamento de acordo com isso. ........................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara. ...............................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que por muita vontade que exista em se preparar tudo no seu 
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devido tempo, por vezes andasse a reboque das associações pois não entregam os elementos 

necessários atempadamente, sabendo que em muitas casos é difícil, mas o regulamento tem que ser 

cumprido e igual para todos. ...................................................................................................................  

O Vereador António Mota, focando-se no presente ponto, referiu que os dirigentes associativos não 

podem emprestar dinheiro à associação, para depois serem ressarcidos. Reportando-se ao que tinha 

sido sugerido pelo Vereador Rui Santos, se houver um plano de pagamentos de apoios compatível, 

de forma a evitar esse procedimento de empréstimo, que é crime, evitava-se muitos problemas às 

associações, que depois devem os vencimentos aos atletas escudando-se que ainda não receberam 

os subsídios por parte da Câmara Municipal. .........................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que uma época desportiva, começava a ser preparada no mês se 

julho e no mês de setembro arranca, assim nesse mês já se terá a noção dos atletas inscritos e não 

custará nada à associação colocar esses elementos nas mãos da Câmara Municipal, para que em 

janeiro ou fevereiro tenha tudo tratado para a atribuição dos apoios. Mais disse que isso tinha sido 

solicitado aos dirigentes no ano anterior. ................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 123/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Oliveira do Bairro Sport Clube no valor de 48.000,00€ 

(quarenta e oito mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 24.000,00€ (vinte e quatro mil euros), 

com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 21.600,00€ (vinte e um mil e seiscentos 

euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 2.400,00€ (dois mil e quatrocentos 

euros), com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, 

do artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ...................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 124/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E 
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RECREATIVA DE OIÃ ............................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. 

O Vereador António Mota, questionou se a atribuição do presente apoio, iria fazer com que a 

associação continuasse com os seus objetivos, sabendo-se que a associação não terá séniores na 

próxima época desportiva e não houve listas para os corpos dirigentes. Questionou ainda se há algum 

plano de emergência para esta situação, porque também é função da Câmara tudo fazer para que se 

encontre uma solução, para que o Oiã não perca a pedalada que sempre teve. ..................................  

Solicitou ao Presidente da Câmara para que enveredasse esforços no sentido de tentar arranjar uma 

solução, nem que tenham que ser tomadas medidas de emergência para salvar a manutenção das 

instalações. ..............................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, deu nota que já tinha reunião marcada com o atual presidente da direção 

e da assembleia, para tratar desses assuntos. Referiu que antes da realização da reunião, solicitou 

algumas diligências por parte dos serviços, de forma a analisarem algumas situações que entende 

pertinentes. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 124/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global à Associação Desportiva, Cultural e Recreativa de Oiã, no 

valor de 19.000,00€ (dezanove mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de 

pagamento: ..............................................................................................................................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 9.500,00€ (nove mil e quinhentos 

euros), com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 8.550,00€ (oito mil quinhentos e 

cinquenta euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; 

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 950,00€ (novecentos e cinquenta euros), 

com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do 

artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ........................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 125/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 
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DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ATÓMICOS SPORT CLUB ......................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 125/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global aos Atómicos Sport Clube, no valor de 6.000,00€ (seis mil 

euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .................................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 3.000,00€ (três mil euros), com a 

outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..........................................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 2.700,00€ (dois mil e setecentos euros), 

até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ............................  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 300,00€ (trezentos euros), com a 

avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 44.º 

do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; .........................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 126/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS ........................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. 

O Vereador António Mota, referiu que em boa hora o campo foi construído, mostrando que a decisão 

tomada na altura, foi a mais correta.  ......................................................................................................  

Disse que se tentasse minimizar alguns efeitos, com a apresentação dos cálculos de atribuição dos 

subsídios, de forma a acalmar os ânimos entre os dois clubes que utilizam aquele equipamento. ......  

O Presidente da Câmara, informou que esse trabalho tem sido efetuado, para o bem e estabilidade 

do desporto, existindo uma rivalidade boa, entre as duas equipas. .......................................................   

Por se declarar impedido, o Vereador Álvaro Ferreira, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 126/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global à União Desportiva de Bustos, no valor de 4.000,00€ (quatro 

mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ...........................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 2.000,00€ (dois mil euros), com a 

outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..........................................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 1.800,00€ (mil e oitocentos euros), até 

30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..................................  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 200,00€ (duzentos euros), com a 

avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 44.º 

do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; .........................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 127/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E 

EDUCATIVA DA PALHAÇA ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 127/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global à Associação Desportiva, Recreativa e Educativa da 

Palhaça, no valor de 44.000,00€ (quarenta e quatro mil euros), com as seguintes condicionantes e 

momentos de pagamento: .......................................................................................................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 22.000,00€ (vinte e dois mil euros), 

com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 19.800,00€ (dezanove mil e oitocentos 

euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 2.200,00€ (dois mil e duzentos euros), 

com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do 
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artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ........................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 128/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – GRUPO DESPORTIVA DE ÁGUAS BOAS .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 128/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Grupo Desportivo de Águas Boas, no valor de 8.000,00€ 

(oito mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ...................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 4.000,00€ (quatro mil euros), com a 

outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..........................................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 3.600,00€ (três mil e seiscentos euros), 

até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ............................  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 400,00€ (quatrocentos euros), com a 

avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 44.º 

do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; .........................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 129/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – FREI GIL VOLEIBOL CLUBE ..................................  

Por se declarar impedido, o Vice-Presidente da Câmara, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º 

do Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente 

assunto, declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara. .................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 129/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 
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de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Frei Gil Voleibol Clube, no valor de 5.000,00€ (cinco mil 

euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .................................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), 

com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 2.250,00€ (dois mil duzentos e 

cinquenta euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; 

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), 

com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do 

artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ........................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 130/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA 

MAMARROSA .........................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. 

O Vereador António Mota, referiu que era nas instalações da presente associação que se realizam 

todas as atividades sociais e culturais da Mamarrosa, o que provoca um desgaste nas instalações, 

em termos de manutenção, conservação e reparação do edifício, que não ajuda a associação. .........  

Mais disse que a atribuição de apoio à presente associação deveria ter em conta esses fatores, apesar 

de achar que as associações que utilizam o espaço devam comparticipar pela utilização do espaço, 

contudo os mil euros de apoio, não chegarão a nada. Solicitou algum cuidado nestas situações. .......  

O Presidente da Câmara, agradeceu a nota e referiu que no mandato anterior tinha sido atribuída 

uma verba à associação em causa, para essas despesas e essas obras de manutenção. Acrescentou 

que apesar dos vários pedidos feitos ao Presidente da Direção, as obras ainda não foram feitas e a 

verba continua presa no orçamento da Câmara. ....................................................................................  

Disse que apesar de compreender o que tinha sido referido pelo Vereador António Mota, também era 

importante que a associação demonstre trabalho realizado. Deu nota que já tinha solicitado à Junta 

de Freguesia que apoie a associação, nomeadamente nos arranjos exteriores, sabe que a Junta de 

Freguesia está disponível, mas até ao momento nada foi realizado. .....................................................      
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 130/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global à Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, no valor 

de 1.000,00€ (mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ....................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 500,00€ (quinhentos euros), com a 

outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..........................................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 450,00€ (quatrocentos e cinquenta 

euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 50,00€ (cinquenta euros), com a 

avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 44.º 

do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; .........................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 131/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – GRUPO DESPORTIVO TROVISCALENSE ......  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador António Mota. .............................................  

O Vereador António Mota, alertou para o estado de conservação da área envolvente ao campo de 

futebol em questão. Sugeriu que a Câmara apelasse às associações que mantivessem os seus 

espaços minimamente apresentáveis. ....................................................................................................    

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 131/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Grupo Desportivo Troviscalense, no valor de 1.000,00€ 

(mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ..........................................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 500,00€ (quinhentos euros), com a 

outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ..........................................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 450,00€ (quatrocentos e cinquenta 

euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............  
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c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 50,00€ (cinquenta euros), com a 

avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 44.º 

do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; .........................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 132/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CLUBE DE GINÁSTICA DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 132/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, no valor de 

5.000,00€ (cinco mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento:................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), 

com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 2.250,00€ (dois mil duzentos e 

cinquenta euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; 

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), 

com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do 

artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ........................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 133/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 
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Informação/Proposta n.º 133/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, no valor de 

3.000,00€ (três mil euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: ..................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), 

com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 1.350,00€ (mil trezentos e cinquenta 

euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...............  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 150,00€ (cento e cinquenta euros), com 

a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do artigo 

44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ..................................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 134/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – MAMARROSA FUTEBOL CLUBE .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 134/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 

de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte; ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro global ao Mamarrosa Futebol Clube, no valor de 3.500,00€ (três 

mil e quinhentos euros), com as seguintes condicionantes e momentos de pagamento: .....................  

a) A 1.ª Prestação correspondente a 50% do apoio financeiro, 1.750,00€ (mil setecentos e cinquenta 

euros), com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ...................................  

b) A 2.ª Prestação correspondente a 45% do apoio financeiro, 1.575,00€ (mil quinhentos e setenta e 

cinco euros), até 30 dias após a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; ......  

c) A 3.ª Prestação correspondente a 5% do apoio concedido 175,00€ (cento e setenta e cinco euros), 

com a avaliação positiva constante do Relatório da Atividade Desportiva, nos termos do n.º 3, do 

artigo 44.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro; ........................  

2.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  
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3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 135/GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CURA+ .........  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara para apresentação do 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ........  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que, uns dias antes da Expobairrada, a Câmara Municipal 

tinha sido contactada por uma associação composta por finalistas do curso de farmácia da 

Universidade do Porto, contacto realizado através de uma aluna residente no Concelho de Oliveira 

do Bairro, para efetuarem análises de tensão arterial durante o evento. Mais disse que as análises 

eram feitas de forma gratuita, sendo solicitado apenas apoio para as deslocações e nesse sentido 

propunha-se a atribuição de uma verba no valor de cem euros. ............................................................  

O Vereador António Mota, disse que há associações do Concelho que fazem esse tipo de análises, 

em eventos da Câmara Municipal, em que a Câmara acaba por ressarcir as mesmas através dos 

apoios concedidos. ..................................................................................................................................  

Afirmou que a presente situação não o agradava muito, até porque não sabe da legitimidade de a 

Câmara Municipal poder atribuir a comparticipação em causa, podendo ter outras repercussões, no 

futuro.  .....................................................................................................................................................  

Referiu que como não se sentia confortável, iria-se abster no presente ponto da Ordem de Trabalhos.  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse que reforçava a intervenção do Vereador António Mota. ..............  

Mais disse que eram situações delicadas, mesmo sabendo que o contributo que foi dado ao evento 

foi positivo, mas as questões de formalidade, podem deturpar o bom sentido dos atos. ......................  

O Vereador Rui Santos, disse ter ficado com algumas dúvidas relativamente à legalidade da 

atribuição do subsídio, não colocando em causa a bondade da associação, mas também se iria abster 

no presente ponto. ..................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, reiterou que a associação era composta por alunos finalistas da 

Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, o contacto foi feito através de uma aluna residente 

no Concelho de Oliveira do Bairro, não havendo nenhuma associação a entidades privadas, ou 

publicidade. Informou que se deslocaram dez alunas, que estiveram a prestar esses serviços na 

Expobairrada. ..........................................................................................................................................  

Disse não ver nenhum facto que possa ter ilegalidade na atribuição do presente apoio.......................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que por se tratar de uma associação externa ao Município, o 

mesmo tem a possibilidade de atribuição de apoio, desde que seja reconhecido o interesse das suas 

atividades no Município. ..........................................................................................................................  
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O Vereador Rui Santos, informou que iria votar favoravelmente, tendo em conta o esclarecimento 

prestado pelo Presidente da Câmara. ....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, nos termos da Informação/Proposta n.º 135/GAP apresentada pelo 

Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 7 de julho de 2019, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, conceder um apoio financeiro no valor de 100,00€ (cem 

euros) à Associação Cura+, que realizou rastreios de tensão e hipoglicémia gratuitos na Expobairrada 

2019. ........................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO EMPRÉSTIMO QUADRO-BANCO EUROPEU DE 

INVESTIMENTO – REABILITAÇÃO DA ESCOLA EB 2,3 DR. FERNANDO PEIXINHO E 

CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO DESPORTIVO. ....................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara para apresentação do 

assunto, e os Vereadores António Mota e Álvaro Ferreira. ....................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o presente assunto, era um assunto que ao Município 

também incomodava, por se encontrar no meio de duas entidades que não se entendem e o Município 

é que tinha que andar a enviar informação de um lado para outro. .......................................................  

Referiu que no processo de visto do Tribunal de Contas, no que toca ao financiamento do BEI para a 

reabilitação da Escola Fernando Peixinho, para além de todos os elementos que foram enviados, vem 

o tribunal de contas solicitar um esclarecimento e uma alteração ao mapa que tinha sido feito chegar 

aos Vereadores. ......................................................................................................................................  

Disse que era nesse sentido que o assunto estava a ser presente em reunião de Câmara, os pedidos 

à Agência de desenvolvimento, foram bastante intensos para que verificassem se estava tudo bem, 

foi dito que sim e foi enviado, mas voltou a ser devolvido, para que se voltasse a enviar.  ..................  

Recordou que em Assembleia Municipal, tinha dito que estes processos, não dependem diretamente 

da Câmara, mas de terceiros que por vezes causam estes constrangimentos. ....................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse que apesar da informação dada e do esclarecimento, questionou 

se a deliberação agora tomada, não teria que seguir à Assembleia Municipal para a competente 

aprovação. ...............................................................................................................................................  

Questionou também se o que estava em causa eram os dois valores referidos. ..................................   

O Presidente da Câmara, informou que também isso tinha sido esclarecido, pelo Tribunal de Contas, 

nos vários pedidos de esclarecimentos realizados, que não havia necessidade de ir à Assembleia 

Municipal. ................................................................................................................................................        

Confirmou que o que estava em causa eram os dois valores, referidos na informação. .......................  

O Vereador António Mota, fez referência à forma como estava redigida a informação, que não 
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facilitava em nada o trabalho aos Vereadores, devendo ser mais cuidada, concisa e sucinta. .............  

Disse ter algumas dúvidas, porque as correções a efetuar, eram diferentes daquelas que tinham sido 

aprovadas e por isso tem dúvidas que o assunto não tenha que ir novamente à Assembleia Municipal.   

O Presidente da Câmara, voltou a referir que a informação que foi prestada é que não será 

necessário ir à Assembleia Municipal. ....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar as correções à Ficha Técnica do Financiamento 

Reembolsável, constantes da Informação/Proposta datada de 4 de julho de 2019, para que esta possa 

fazer parte do processo do financiamento, devendo ser remetida, para os devidos efeitos, à 

Associação para o Desenvolvimento e Coesão e ao Tribunal de Contas. .............................................  

Pelo Vereador António Mota, foi apresentada uma declaração de voto verbal, dizendo que se 

absteve, assim como o Vereador Álvaro Ferreira porque não havia nada de contrato que indicasse 

que o assunto não tivesse que ir à Assembleia Municipal. ....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 - INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO FINANCEIRA, DE GESTÃO E 

PATRIMÓNIO - DIREITO DE PREFERÊNCIA – AÇÕES DA LUSITANIAGÁS-COMPANHIA DE GÁS 

DO CENTRO, S.A. ..................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara para apresentação do 

assunto, e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ..........................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que tinha havido uma proposta de transação de ações da 

LusitaniaGás, das quais os Município é acionista e face a todos os expostos na informação, propõe 

que não se venha a exercer a opção de aquisição das referidas ações. ...............................................  

O Vereador Rui Santos, disse que tinha ficado com curiosidade em saber porque é que o Município 

era acionista desta empresa, embora seja residual, mas tão diferente dos Municípios vizinhos, tendo 

conseguido apurar que na altura tinha sido uma decisão política, no sentido de facilitar a vinda da 

empresa para o Concelho, que segundo sabe foi dos primeiros Concelhos a ser objeto de intervenção 

dos gasodutos e posterior fornecimento de gás, da região de Aveiro. ...................................................  

Deu nota que tinha estado a fazer as contas, e tinha chegado à conclusão que de dezanove mil euros 

aplicados uma taxa de rendimentos de 6%, achando ser um ótimo investimento. ................................  

O Vereador António Mota, disse que mais uma vez a informação não está conforme, não tem todas 

as informações necessárias para ser analisado o assunto, porque não sabe qual o valor das ações 

atualmente, coisa que era resolvida com um quadro simples. ...............................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que se estava a tomar a decisão se se queria exercer ou não, 

do direito de opção para adquirir ações, ao valor apresentado na informação, ou seja, a empresa quer 

vender ações e como dever legal questiona aos acionistas se pretendem adquirir as mesmas, pelo 
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valor apresentado. ...................................................................................................................................  

Dirigindo-se ao Vereador Rui Santos disse que as expetativas do mesmo eram boas, face aos 

dividendos, mas não eram dezanove mil euros por ano, quando muito seriam cinco mil euros, por ano. 

O Vereador Rui Santos, disse que se tinha cingido aos valores apresentados na informação. ..........  

O Vereador António Mota, questionou qual era o valor das ações do Município. ...............................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que há rentabilidade com a distribuição de dividendos, porque 

se não houver essa distribuição não há rentabilidade, se se apostar cento e noventa mil euros são 

necessários muitos anos para recuperar esse investimento. .................................................................  

Esclareceu que se tratava de fazer aplicações financeiras, quando o dinheiro é necessário para ser 

aplicado no Município. .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com os votos contra dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, não exercer o direito de preferência relativamente à 

alienação das ações detidas pela Cinca, Companhia Industrial de Cerâmica, S.A. na LusitaniaGás-

Companhia de Gás do Centro, S.A.. .......................................................................................................  

Pelo Vereador António Mota, foi apresentada uma declaração de voto verbal, dizendo que votava 

contra, assim como o Vereador Álvaro Ferreira porque foi solicitada informação ao Presidente da 

Câmara sobre o valor atual de cada ação que detém a Câmara Municipal e o mesmo não soube 

responder. ...............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO N.º 71|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR PARA OS 

SERVIÇOS DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA DOS JARDINS DE 

INFÂNCIA DA REDE PÚBLICA - ANO LETIVO 2019/2020 ...................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Ana Águas para apresentação do 

assunto, e o Vereador Rui Santos. .........................................................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas, disse ser uma proposta feita à semelhança dos anos anteriores, de 

acordo com a Lei e para aplicação dos escalões de acordo com a remuneração das famílias. ...........  

O Vereador Rui Santos, disse perceber que era o seguimento de práticas anteriores, no entanto 

pretendia fazer algumas observações. ...................................................................................................  

Referiu que a comparticipação se baseava em critérios como o escalão de abono de família alertando 

que por vezes não espelhavam a realidade social de cada um dos agregados familiares. Sugeriu que 

as Juntas de Freguesia, por estarem mais perto da população, pudessem informar efetivamente das 

famílias que necessitam de mais apoio ou não.  ....................................................................................  

Disse ter verificado que estava definido um valor mínimo e um valor máximo, sendo que o valor 

mínimo, lhe parecia muito pouco e toda a gente terá capacidade para o pagar, mas mesmo assim 
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acredita que haja muita gente que não pague, mesmo sabendo que essas pessoas todos os dias vão 

tomar o seu pequeno almoço à pastelaria. .............................................................................................     

A Vereadora Lília Ana Águas, disse que concordava em parte pelo que foi dito pelo Vereador Rui 

Santos, muito embora não possam controlar os comportamentos das pessoas. ..................................  

Disse que era uma atividade que tinha uma componente de ação social, e a questão da atribuição e 

da definição do escalão tem a ver com regras estabelecidas por lei e o que a Câmara faz é solicitar 

toda a documentação comprovativa, para poder determinar a que escalão pertence aquela criança. .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

71|2019 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 5 de julho de 2019, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO N.º 73|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE INTENÇÃO DE PARCERIA COM A ESCOLA 

SUPERIOR DE SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

73|2019 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 5 de julho de 2019 e, 

assim, aprovar o teor da Carta de Compromisso de Investimento Social anexa àquela Informação, 

que aqui se dão por reproduzidas para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 - INFORMAÇÃO N.º 74|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DOS 

LIVROS DE FICHAS PARA OS ALUNOS DO 1.º CICLO DAS ESCOLAS DO ENSINO BÁSICO DO 

CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO NO ANO LETIVO DE 2019/2020 ..........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

74|2019 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 5 de julho de 2019, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO N.º 75|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – TRANSPORTES ESCOLARES .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

75|2019 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 5 de julho de 2019, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 - INFORMAÇÃO 370.2018|DGUOM – SOLUÇÃO RODOVIÁRIA COM APLICAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE SENTIDOS DE TRÃNSITO NO LARGO DA MURTA ...................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aprovar o teor da Informação n.º 370.2018/DGUOM, da Divisão de Gestão Urbanística e Obras 

Municipais, datada de 5 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, nos exatos termos exarados; ......................................................................................  

2.º - Submeter o assunto à Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º ambos do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

para a competente aprovação.................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO 06.2019|USIG – SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA PARA O EU 01/18 DA 

RUA DO CORGO E ZONA ENVOLVENTE EM BUSTOS ......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aprovar o teor da Informação n.º 06.2019/USIG, do Serviço Municipal SIG – Serviço de Trânsito 

e Segurança Rodoviária, datada de 5 de junho de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados; ....................................................................  

2.º - Submeter o assunto à Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º ambos do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

para a competente aprovação.................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 26/2019, PRESTADA PELO COORDENADOR DO 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2019 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA REGISTO DOS 

PARTICIPANTES ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a prorrogação de prazo 

para registo de participantes no Orçamento Participativo/2019, até ao dia 14 de julho de 2019. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – E-MAIL DA ADREP-ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E EDUCATIVA DA 

PALHAÇA – PEDIDO DE EMPRÉSTIMO DE 3 BARRAQUINHAS E 30 CEDROS, COM VISTA A 

APOIAR A REALIZAÇÃO DO ANIMADREP, QUE DECORRERÁ ENTRE OS DIAS 12 E 16 DE 

JULHO DE 2019 ......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência à ADREP – 

Associação Desportiva, Recreativa e Educativa da Palhaça, de 3 barraquinhas e 30 cedros, de 12 a 

16 de julho de 2019, para apoio à realização do “Animadrep”. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 27 – MANDATO 2017-2021, APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARCERIA AMBIENTAL ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO E O ITCONS-INSTITUTO DE INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
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TECNOLÓGICO PARA A CONSTRUÇÃO, ENERGIA, AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 26 de junho de 2019, em que autorizou a celebração do Protocolo de Parceria 

a estabelecer entre o Município de Oliveira do Bairro e o ITCONS-Instituto de Investigação e 

Desenvolvimento Tecnológico para a Construção, Energia, Ambiente e Sustentabilidade. ..................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 28 – MANDATO 2017-2021, APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARCERIA AMBIENTAL ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO E O MUNICÍPIO DE ÁGUEDA – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA .................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 21 de junho de 2019, em que autorizou a celebração do Protocolo de Parceria 

a estabelecer entre o Município de Oliveira do Bairro e o Município de Águeda. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL 

E IDADE MAIOR - “ACADEMIA DE VERÃO OLB 2019” – ADENDA - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA.............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 28 de junho de 2019, em que autorizou o aumento do número de vagas 

destinadas à “Academia de Verão OLB 2019” nos termos da Informação da Divisão de Educação, 

Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 28 de junho de 2019 ......................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – DESPACHO N.º 189 – MANDATO 2017/2021, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA NOS DIRIGENTES – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 189 - Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara referente à Delegação de Competências do Presidente da 

Câmara nos Dirigentes. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 12 de junho do ano de 2019, do qual constam os seguintes dados e valores: .........................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 998.228 Euros e 61 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 698.551 Euros e 89 Cêntimos 
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TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.696.780 Euros e 50 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezassete e quinze minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos do n.º 3 

do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, Sílvia 

Rosa da Silva Oliveira, Assistente Técnica, que a redigi e pelos demais presentes que o desejem 

fazer. ........................................................................................................................................................  

 

___________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

Sílvia Rosa da Silva Oliveira 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas  

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

 

_________________________ 
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Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

______________________ 

Rui Jorge Marques Santos  


